
  

 

                

 

Ministério 

Público 

Folha nº  

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães 

 

Página 1 de 5 

PARECER 

 

Processo nº: 
Natureza: 
Órgão/Entidade: 
Responsável:  
Exercício 

1072174/2019 
Prestação de Contas do Executivo Municipal 
Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo  
Cristiano Elias dos Reis Costa 
2018 

 

Senhor Relator, 

 

1. Prestação de Contas apresentada pelo chefe do Poder Executivo do 

município de Pedro Leopoldo, referente ao exercício financeiro de 2018, encaminhada a este 

Tribunal de Contas via SICOM, para análise. 

 

2. Após análise inicial, peças 4/14, a unidade técnica entendeu regulares as 

contas e concluiu pela sua aprovação em conformidade com o disposto no inciso I do art. 45 da 

Lei Complementar nº 102/2008, uma vez que:  

a) Quanto aos créditos orçamentários e adicionais (item 2):  

 Não foram abertos créditos suplementares sem cobertura legal, 

obedecendo ao disposto no artigo 42 da Lei 4320/64 (item 2.1); 

 Não foram abertos créditos especiais sem cobertura legal, obedecendo 

ao disposto no artigo 42 da Lei 4320/64 (item 2.2);  

 Não foram abertos créditos suplementares e especiais sem recursos 

disponíveis, atendendo o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64 c/c 

parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000 (item 2.3.1); 

 Foram abertos créditos suplementares e especiais sem recursos 

disponíveis, no valor de R$ 35.815,52, contrariando o disposto no artigo 

43 da Lei 4.320/64 c/c parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000. 

Ressalta-se que apenas R$ 5.617,63 foram empenhados sem recursos 

disponíveis conforme demonstrado na coluna "Despesa Empenhada 

sem Recursos", valor este considerado como irregular. Entretanto, 
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diante da baixa materialidade, risco e relevância dos valores apurados, 

afasta-se o apontamento (item 2.3.2); 

 Não foram empenhadas despesas além do limite dos créditos 

autorizados, atendendo o disposto no art. 59 da Lei 4.320/64 e inciso II 

do art. 167 da Constituição da República de 1988 c/c § Único do art. 8° 

da LC 101/2000 (item 2.4); 

 

b) Quanto ao repasse ao Poder Legislativo Municipal (item 3):  

 O valor do repasse ao Poder Legislativo Municipal atendeu o disposto 

no inciso I do caput do artigo 29A da CR/88; 

 

c) Quanto à Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (item 4):  

 Foi aplicado o percentual mínimo exigido pela Constituição Federal/88 

(art. 212) na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino num total de 

29,30% da Receita Base de Cálculo; 

 

d) Quanto aos Gastos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (item 5):  

 Foi aplicado o percentual de 31,98% da Receita Base de Cálculo nas 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, obedecendo o mínimo exigido no 

art. 198 §2º, III da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012;  

 Não existe valor residual a ser aplicado referente ao exercício anterior;  

 

e) Quanto às Despesas com Pessoal por Poder (item 6): 

 O Poder Executivo não obedeceu ao limite percentual estabelecido 

pela LC 101/2000, art. 20, III, b, tendo sido aplicados 56,12% da 

Receita Corrente Líquida (Base de Cálculo). Ressalva-se, porém, que 

somando-se ao total da Receita Corrente Líquida, os valores devidos 

pelo Estado ao Município, a título de repasses do Fundeb, ICMS e 

IPVA referentes ao exercício de 2018, no valor de R$11.258.517,44, 
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verifica-se o cumprimento do dispositivo legal retrocitado, razão pela 

qual desconsidera-se o apontamento; 

 O Poder Legislativo obedeceu ao limite percentual estabelecido pela 

LC 101/2000, art. 20, III, a, tendo sido aplicados 3,83% da Receita 

Corrente Líquida (Base de Cálculo); 

 O Município obedeceu ao limite percentual estabelecido pela LC 

101/2000, art. 19, III, tendo sido aplicados 59,95% da Receita Corrente 

Líquida (Base de Cálculo);  

 

f) Quanto ao Relatório de Controle Interno (item 7):  

 O relatório de Controle Interno apresentado abordou todos os itens 

exigidos no item 1 do Anexo I, a que se refere o art. 2º, caput e § 2º, art. 

3º, § 6º e art. 4º, caput, todos da Instrução Normativa nº 04, de 29 de 

novembro de 2017. 

 

3. Não obstante a referida regularidade, a unidade técnica apresentou a seguinte 

recomendação: 

 Quanto aos decretos de alterações orçamentárias, recomenda-se ao 

gestor a observância da Consulta nº 932477/2014 do TCEMG, que 

veda a abertura de créditos adicionais utilizando-se recursos de fontes 

distintas, excetuando-se as originadas do FUNDEB (118, 218, 119, 219) 

e as aplicações constitucionais em ensino e saúde (101, 201, 102, 202), 

incluídas as fontes 100 e 200. 

 

4. Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas 

para manifestação, nos termos do despacho peça 15. 

 

5. Compulsando a análise das informações encaminhadas pelo gestor público, 

verifico que ocorreram fatos que configuram ofensa a mandamento constitucional ou legal, que 

poderiam ensejar a rejeição das contas.  
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6. No entanto, deixo de requer a abertura de vista para que o responsável se 

manifeste sobre as irregularidades, uma vez que, para fins de racionalização do exame, estas foram 

consideradas sanadas pela unidade técnica conforme as diretrizes definidas pelo TCEMG para o 

exame das prestações de contas do exercício de 2018, em especial ao que foi determinado nos §§§ 

5º, 6º e 7º do art. 1º da Ordem de Serviço Conjunta nº 01, de 29 de maio de 2019, que assim dispõe: 

 
Art. 1º Para fins de emissão de parecer prévio, será examinado no processo de prestação de contas  

anual do chefe do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício financeiro de 2018, o seguinte 

escopo:  

(...) 

III — cumprimento dos limites de despesas com pessoal, fixados nos arts. 19 e 20 da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

(...) 

V— cumprimento das disposições previstas nos incisos V e VII do art. 167 da Constituição da 

República e nos arts. 42 e 43 da Lei nº 4.320/1964, quando da abertura de créditos adicionais; 

VI — cumprimento das disposições previstas no inciso II do art. 167 da Constituição da República 

e no art. 59 da Lei nº 4.320/1964, quando da execução dos créditos orçamentários e adicionais;  

VII — cumprimento das disposições previstas nos arts. 8º, parágrafo único, e 50, inciso 1, da Lei 

Complementar nº 101/2000, para os recursos vinculados a finalidade específica.  

(...) 

§5º Na análise do cumprimento dos limites de despesas com pessoal, fixados nos arts.  19 e 20 da 

Lei Complementar nº 101/2000, devem ser apresentados dois cálculos, um considerando o valor da 

Receita Corrente Líquida — RCL efetivamente arrecadada pelo Município e outro acrescendo ao 

total da RCL os valores devidos pelo Estado ao Município, relativos ao Fundeb, ICMS e IPVA, 

referentes ao exercício de 2018, para que o impacto no cálculo dos limites das despesas com pessoal 

seja evidenciado.  

§6º Para fins do disposto no § 5º, serão utilizadas as informações disponibilizadas pelo Estado e pela 

Associação Mineira dos Municípios, nos termos do acordo firmado em 04/04/2019, com a 

intermediação do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, confrontados com os valores recebidos pelos 

municípios informados por via do SICOM. 

§7º Na aferição do cumprimento das disposições previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, 

devem ser observadas as Consultas nº 873.706 e 932.477, a efetiva realização da despesa, bem como 

a materialidade, risco e a relevância dos valores apontados como irregulares. 
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7. Neste contexto, reconhecendo a presunção de veracidade relativa das 

informações prestadas, nos termos e nos limites do disposto na referida OS Conjunta nº 001/2019 

e tendo em vista o exame realizado pela unidade técnica afastou as irregularidades verificadas, 

OPINO, nos termos do art. 45, I, da Lei Complementar nº 102/2008, pela APROVAÇÃO DAS 

CONTAS. 

É o parecer. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2020. 

 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 
Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 
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